
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2019 

(Do Sr. EDUARDO CURY) 

 

 

Altera a Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011, para dispor sobre os 

critérios de elegibilidade, vedações, 

impedimentos e o processo de escolha dos 

Conselheiros do Tribunal Administrativo de 

Defesa Econômica, e dá outras providências. 

 

 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 6º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem 

como membros um Presidente e seis Conselheiros. 

................................................................................. (NR).” 

Art. 2º Acrescentem-se os arts. 6º-A, 6º-B e 6º-C na Lei nº 12.529, de 30 

de novembro de 2011, com a seguinte redação: 

“Art. 6º-A O Presidente e os Conselheiros serão brasileiros, 

indicados pelo Presidente da República e por ele 

nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos 

termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição 

Federal, entre cidadãos de reputação ilibada e de notório 

conhecimento no campo de sua especialidade, devendo 

ser atendidos 1 (um) dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” 

do inciso I e, cumulativamente, o inciso II: 



I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, no campo de 

atividade do Cade ou em área a ela conexa, em função de 

direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes 

cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa, 

entendendo-se como cargo de chefia superior aquele 

situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários 

mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente 

a DAS-4 ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador no campo de 

atividade do Cade ou em área conexa; ou 

c) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no 

campo de atividade do Cade ou em área conexa; e 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o 

qual foi indicado. 

“§ 1º A escolha, pelo Presidente da República, do 

Presidente e demais Conselheiros do Cade a serem 

submetidos à aprovação do Senado Federal, será 

precedida de processo público de pré-seleção de lista 

tríplice a ser formulada em até 120 (cento  e vinte) dias 

antes  da vacância do cargo decorrente de término de 

mandato, ou em até 60 (sessenta) dias depois da vacância 

do cargo nos demais casos, por comissão de seleção, cuja 

composição e procedimento serão estabelecidos em 

regulamento. 

§ 2º O processo de pré-seleção será amplamente 

divulgado em todas as suas fases e será baseado em 

análise de currículo do candidato interessado que atender a 

chamamento público e em entrevista com o candidato pré-

selecionado. 

§ 3º O Presidente da República fará a indicação prevista 

no caput em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da 

lista tríplice referida no § 1º. 



§ 4º Caso a comissão de seleção não formule a lista tríplice 

nos prazos previstos no § 1º, o Presidente da República 

poderá indicar, em até 60 (sessenta) dias, pessoa que 

cumpra os requisitos indicados no caput.” 

§ 5º A indicação, pelo Presidente da República, dos 

membros do Tribunal Administrativo a serem submetidos à 

aprovação do Senado Federal especificará, em cada caso, 

se a indicação é para Presidente ou Conselheiro. 

“§ 6º Caso o Senado Federal rejeite o nome indicado, o 

Presidente da República fará nova indicação em até 60 

(sessenta) dias, independentemente da formulação da lista 

tríplice prevista no § 1º.” 

§ 7º Ocorrendo vacância no cargo de Presidente ou 

Conselheiro no curso do mandato, este será completado 

por sucessor investido na forma prevista no caput e 

exercido pelo prazo remanescente, admitida a recondução 

se tal prazo for igual ou inferior a 2 (dois) anos. 

§ 8º O início da fluência do prazo do mandato dar-se-á 

imediatamente após o término do mandato anterior, 

independentemente da data de indicação, aprovação ou 

posse do membro do colegiado.” (NR) 

“Art. 6º-B É vedada a indicação para o Tribunal 

Administrativo: 

I - de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário 

Municipal, dirigente estatutário de partido político e titular 

de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 

federação, ainda que licenciados dos cargos; 

II - de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta e 

seis) meses, como participante de estrutura decisória de 

partido político ou em trabalho vinculado a organização, 

estruturação e realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, 

em empresa ou entidade que atue em setor sujeito à 

regulação exercida pelo Cade ou que tenha matéria ou ato 

submetido à sua apreciação; 



V - de pessoa que se enquadre nas hipóteses de 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da 

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

VI - de membro de conselho ou de diretoria de associação, 

regional ou nacional, representativa de interesses patronais 

ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pelo Cade. 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I 

do caput estende-se também aos parentes consanguíneos 

ou afins até o terceiro grau das pessoas nele 

mencionadas.” (NR).  

“Art. 6º-C Durante o período de vacância que anteceder a 

nomeação de novo titular do Tribunal, exercerá o cargo 

vago um integrante da lista de substituição. 

§ 1º A lista de substituição será formada por 3 (três) 

servidores do Cade, ocupantes de cargos de direção, 

chefia ou equivalente hierárquico, escolhidos e designados 

pelo Presidente da República entre os indicados pelo 

Tribunal Administrativo, observada a ordem de precedência 

constante do ato de designação para o exercício da 

substituição. 

§ 2º O Tribunal Administrativo indicará ao Presidente da 

República 3 (três) nomes para cada vaga na lista. 

§ 3º Na ausência da designação de que trata o § 1º até 31 

de janeiro do ano subsequente à indicação, exercerá o 

cargo vago, interinamente, o titular de cargo equivalente, 

no Cade, com maior tempo de exercício na função. 

§ 4º Cada servidor permanecerá por, no máximo, 2 (dois) 

anos contínuos na lista de substituição, somente podendo a 

ela ser reconduzido após 2 (dois) anos. 

§ 5º Aplicam-se ao substituto os requisitos subjetivos 

quanto à investidura, às proibições e aos deveres impostos 

aos membros do Tribunal Administrativo, enquanto 

permanecer no cargo. 

§ 6º Em caso de vacância de mais de um cargo no Tribunal 

Administrativo, os substitutos serão chamados na ordem de 

precedência na lista, observado o sistema de rodízio. 



§ 7º  O mesmo substituto não exercerá interinamente o 

cargo por mais de 180 (cento e oitenta) dias contínuos, 

devendo ser convocado outro substituto, na ordem da lista, 

caso a vacância ou o impedimento do membro do Tribunal 

Administrativo se estenda além desse prazo.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) é o órgão 

brasileiro responsável pela defesa da concorrência e competente para realizar 

o controle de estruturas, bem como processar e punir agentes econômicos por 

práticas anticompetitivas. 

Apenas em 2019, foram 381 casos julgados, sendo 219 atos de 

concentração e 23 processos administrativos, totalizando um valor de R$ 781 

milhões em multas aplicadas e outros R$ 134 milhões arrecadados por meio de 

contribuições pecuniárias. Em um cenário de urgência na retomada do 

crescimento econômico do país, o CADE tem papel essencial no sentido de 

analisar e destravar operações entre empresas, como fusões e aquisições, 

estratégicas para atrair e viabilizar o aporte de recursos estrangeiros de 

grandes conglomerados econômicos no país. 

Atualmente, o CADE vive um “apagão”, impedido de tomar decisões pela 

ausência de número mínimo de Conselheiros. Isso porque a Lei de Defesa da 

Concorrência determina que as sessões do Tribunal do CADE só podem ser 

realizadas com quórum mínimo de quatro dos seus seis membros titulares. 

Diante deste problema que também era recorrente na composição das 

agências reguladoras, a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, recentemente 

institucionalizou um conjunto de regras que pretendem resolver tal falha. 

Entre as principais inovações destaca-se a criação de listas de 

substituição provisórias, utilizadas durante o período de vacância que 

anteceder a nomeação de um novo titular, nos termos do novo artigo 10 da Lei 

nº 9.986/2000 (modificado pela Lei nº 13.848/2019). 

 

Embora bastante recente, a solução encontrada pela Lei Geral das 

Agências Reguladoras será bem-sucedida para evitar os apagões e os casos 

de paralisia decisória em seus Conselhos ou Diretorias, decorrentes da 

substituição de dirigentes. 

 

Nesse sentido, dada a importância institucional do CADE e da 

necessidade – inclusive econômica – de se evitar que este importante órgão 

trave suas decisões por falta de quórum, entendemos que a solução dada pela 



Lei nº 13.848/2019, de instituir essas listas de substituição provisória, poderia 

servir de inspiração, requerendo para tanto uma simples modificação na Lei nº 

12.529/2011, que organiza institucionalmente o CADE e o Sistema Brasileiro 

de Defesa da Concorrência. 

 

Também estamos propondo a extensão para o CADE, de outras 

importantes inovações trazidas pela Lei nº 13.848/2019, quais sejam: lista 

tríplice para escolha dos Conselheiros; novas regras de vedações e 

impedimentos; e novos critérios para investidura no cargo – evitando a captura 

do CADE por grupos político-partidários ou conglomerados econômicos. 

 

Assim, diante da importância do tema, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado EDUARDO CURY 

 

 

 

 

 

 

 

  


